
 diário oficial Nº 34.605  79 Terça-feira, 08 DE JUNHO DE 2021

coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/574736,
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº. 178/2021 – GGP/SEJUdH, de 
29.04.2021, publicada no doE nº. 34.572, de 04.05.2021, que concedeu 
30 (trinta) dias de férias ao servidor JoNaS SalViaNo da SilVEira, ma-
trícula nº 57216173/1, ocupante do cargo de motorista,
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 664190

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 220/2021
oBJETiVo: Efetuar levantamento patrimonial nos Núcleos de Justiça e ci-
dadania e ProcoN nos referidos Municípios.
fUNdaMENTo lEGal: art. 145 da lei nº 5.810/94.
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Paragominas, altamira e Marabá/Pa
SErVidor:
• MARCIO LUIS PEREIRA NORONHA; CARGO: Gerente-GPSG; MAT: 
55588595/6; PErÍodo: 07 a 22/06/2021; Quantidade de diárias: 15,5.
• ANTÔNIO AUGUSTO VULCÃO GAMA; CARGO: Agente Público de Controle 
interno; MaT: 40371/1; PErÍodo: 07 a 22/06/2021; Quantidade de diá-
rias: 15,5.
• PEDRO JOSÉ SILVA DA SILVA; CARGO: Motorista; MAT: 57192939/2; 
PErÍodo: 07 a 22/06/2021; Quantidade de diárias: 15,5.
José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 663815
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secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

Portaria N° 059/2021 daF/sedeMe  
BeLÉM, 07 de JUNHo de 2021.
Nome: iGor raPHaEl MaGalHÃES da foNSEca /Matricula:n° 
54191889/3/cargo: coordenador do Núcleo de comunicação/origem:Be-
lém-Pa/destino:Marabá-Pa/Periodo:dias 09 à 10/06/2021/diária:1,5 (uma 
e meia)/objetivo: para acompanhar o Secretário de Estado nas visitas ins-
titucionais a câmara Municipal, a planta da TEcNorEd, a Prefeitura do 
Município e na reunião da comissão Especial de desenvolvimento Socioe-
conômico de Marabá.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 663903
Portaria N° 060/2021 daF/sedeMe  
BeLÉM, 07 de JUNHo de 2021.
Nome:JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JÚNior /Matricula:n° 
5251788/3/cargo: SEcrETário dE ESTado /origem:Belém-Pa/desti-
no:Marabá-Pa/Periodo:dias 09 à 10/06/2021/diária:1,5 (uma e meia)/ob-
jetivo:visitas institucionais a câmara Municipal, a planta da TEcNorEd, a 
Prefeitura do Município e participação na reunião da comissão Especial de 
desenvolvimento Socioeconômico de Marabá.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 663887
Portaria N° 061/2021 daF/sedeMe 
BeLÉM, 07 de JUNHo de 2021.
Nome:carloS aUGUSTo dE PaiVa lEdo/Matricula:n° 57195771/2/car-
go:SEcrETário adJUNTo dE ESTado/origem:Belém-Pa/destino:Mara-
bá-Pa/Periodo:dias 09 à 10/06/2021/diária:1,5 (uma e meia)/objetivo:-
visitas institucionais a câmara Municipal, a planta da TEcNorEd, a Pre-
feitura do Município e participação na reunião da comissão Especial de 
desenvolvimento Socioeconômico de Marabá.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 663881
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FÉrias
.

Portaria N° 026/2021 – GGa/ sedeMe 
Belém, 07 de Junho de 2021.
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
rESolVE:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, aos servidores rela-
cionados, referente a JUlHo de 2021.

id. func. Nome cargo Período aquisitivo Período de Gozo

54187129/1 aNdErSoN PiMENTEl aMaral coordENador 01/07/2020 à 
30/06/2021

05/07/2021 à 
03/08/2021

3288358/5 fErNaNdo rEBElo MaGalHa-
ES JUNior aSSESSor ii 22/04/2020 à 

21/04/2021
05/07/2021 à 
03/08/2021

54189563/6 Marilia Maria M. da coSTa 
aMriM aSSESSor 01/02/2020 à 

31/01/2021
05/07/2021 à 
03/08/2021

73503987/1 raQUEl doS SaNToS alBU-
QUErQUE

TÉcNica EM GESTÃo dE dESEN-
VolViMENTo, ciÊNcia, TEcNolo-
Gia E iNoVaÇÃo - ESTaTiSTica

02/07/2020 à 
01/07/2021

05/07/2021 à 
03/08/2021

57175685/1
 

WilToN MarcEllo SaNToS 
TEiXEira dirETor 16/11/2019 à 

15/11/2020
05/07/2021 à 
03/08/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 664168
Portaria N° 027/2021 – GGa/ sedeMe 
Belém, 07 de Junho de 2021.
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
rESolVE:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, aos servidores rela-
cionados, referente a JUNHo de 2021.

id. func. Nome cargo Período aquisitivo Período de Gozo

5136750/3 roNaldo JorGE da SilVa liMa dirETor 2019 / 2020 01/06/2021 à 30/06/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 664228
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oUtras MatÉrias
.

RESOLUÇÃO Nº 005, DE 18 DE MAIO DE 2021.
Concede tratamento tributário às operações que especifica, realizadas pela 
empresa iNTEGral aGroiNdUSTrial da aMaZÔNia lTda.
a coMiSSÃo da PolÍTica dE iNcENTiVoS ao dESENVolViMENTo So-
cioEcoNÔMico do ESTado do Pará, no exercício de suas atribuições 
legais;
considerando o disposto na lei n.º 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em Geral;
considerando o disposto no decreto n.º 2.490, de 6 de outubro de 2006, 
que aprova o regulamento da lei n.º 6.913, de 3 de outubro de 2006, 
que dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em Geral;
considerando as deliberações da comissão da Política de incentivos ao de-
senvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 1ª reunião ordinária 
do Plenário, realizada em 18 de maio de 2021;
considerando o Processo SEdEME n.º 2020/860188, de 22 de outubro de 
2020,
r E S o l V E:
art. 1º fica concedido crédito presumido no percentual de 90% (noventa 
por cento), calculado sobre o débito do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMS incidente nas 
saídas internas e interestaduais do produtos fabricados neste Estado pela 
empresa iNTEGral aGroiNdUSTrial da aMaZÔNia lTda., inscrita no 
cadastro de contribuintes do icMS sob o nº 15.219.514-9, vedado o apro-
veitamento de quaisquer créditos fiscais, devendo, inclusive, ser estornado 
qualquer resíduo de crédito, ainda que a empresa efetue saídas para o 
exterior.
§ 1º a Nota fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota es-
tabelecida para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na 
legislação estadual.
§ 2º as Notas fiscais de Saída serão escrituradas no livro registro de Saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “operações com débito do imposto”.
§ 3º a apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro 
registro de apuração do icMS, no campo “outros créditos”, seguida da 
observação: “crédito Presumido, conforme resolução n.º 005, de 18 de 
maio de 2021.”
§ 4º a apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput deste 
artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não be-
neficiadas por esta Resolução.
art. 2º fica diferido o pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMS incidente nas 
operações em aquisições internas de matéria prima destinadas ao processo 
produtivo da empresa iNTEGral aGroiNdUSTrial da aMaZÔNia lTda., 
inscrita no cadastro de contribuintes do icMS sob o nº 15.219.514-9.
art. 3º fica diferido o pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMS, incidente nas 
aquisições em operações internas, interestaduais e de importação, de má-


